
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
ESTADO DE MINAS GERAIS

*****

REQUERIMENTO N. 3137/2023

Excelentíssimo Senhor
Vereador Rodrigo Costa Ferreira
Presidente da Câmara Municipal de 
ARAGUARI

Senhor Presidente,

A vereadora que a este subscreve vem, respeitosamente, requerer após ouvido o Plenário na forma
regimental, o envio de ofício ao Exmo Prefeito Municipal, Renato Carvalho Fernandes,  encaminhando
Anteprojeto de Lei para apreciação e avaliação, o qual “Dispõe sobre a criação do Selo Empresa Amiga
dos Autistas,  destinado aos estabelecimentos comerciais  que adotem políticas internas de inserção de
pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA no mercado de trabalho do município de Araguari”. 

Nestes Termos, pede e espera deferimento.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, sala das sessões, em 19 de setembro de
2023. 

Débora de Sousa Dau 
Vereadora Proponente

APROVADO  13  votos
REPROVADO - votos
DEFERIDO     (  -   )
Sala das sessões, em 19/09/2023
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
ESTADO DE MINAS GERAIS

*****

ANTEPROJETO DE LEI N. _________________/2023

“Dispõe sobre a criação do Selo Empresa Amiga dos Autistas, destinado aos estabelecimentos comerciais
que adotem políticas internas de inserção de pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA no

mercado de trabalho do município de Araguari”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprova e  eu
sanciono, com base no art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído, no município de Araguari, o Selo Empresa Amiga dos Autistas, destinado
aos estabelecimentos empresariais que adotem política interna de inserção no mercado de trabalho de
pessoas com Transtorno do Espectro Autista–TEA. 

 Art.  2º  Serão  consideradas  iniciativas  empresariais  favoráveis  à  inclusão  das  pessoas  com
Transtorno do Espectro Autista, entre outras, a reserva de postos de trabalho específicos, a capacitação
para o exercício de funções de maior remuneração e a promoção ou o patrocínio de eventos culturais
dirigidos a esse segmento. 

Art. 3º São objetivos desta Lei: 

I  -  enaltecer  e  valorizar  os  estabelecimentos  empresariais  que  promovam  destacadamente  a
inserção, no seu quadro de empregados, de pessoas com Transtorno do Espectro Autista; 

II - difundir a importância da adaptação nas empresas para a inserção dos autistas no quadro de
funcionários. 

Art. 4º O  selo poderá ser emitido também nos produtos e em embalagens dos estabelecimentos
empresariais, assim como em campanhas, publicações, sites, material de divulgação, veículos e meios de
comunicação. 

Parágrafo único. O prazo de participação e uso publicitário do selo Empresa Amiga dos Autistas,
na forma do caput deste artigo, será de 2 (dois) anos, podendo ser renovado por iguais períodos, sempre
condicionado a outras iniciativas que venham a ser adotadas pela empresa. 

Art. 5º O selo Empresa Amiga dos Autistas será elaborado e emitido por órgão determinado pelo
Poder Executivo. 

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 19 de setembro de 2023.

______________________________________________



Débora de Sousa Dau 
Vereadora Proponente

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
ESTADO DE MINAS GERAIS

*****

JUSTIFICATIVA

 O  projeto  em  questão  tem  por  finalidade  valorizar  e  incentivar  a  inclusão  do  cidadão  com
transtorno espectro autista (TEA), no mercado de trabalho.

Para a inserção de pessoas autistas, o mercado de trabalho necessita de adaptações, que por vezes,
basta apenas preparo e capacitação dos colaboradores das empresas, visando à conscientização desses,
com a finalidade de facilitar a convivência.

O  direito  de  inclusão  foi  positivado  através  do  Estatuto  da  Pessoa  com Deficiência,  porém,
necessitamos de medidas para aprimorarmos a inserção, pois sentir-se como parte, incluso nos segmentos
da sociedade é um direito fundamental. 

A proposta  também  tem  por  finalidade,  incentivar  e  reconhecer  as  empresas  que  pregam  e
praticam a Responsabilidade Social, incluindo no mercado de trabalho pessoas com Transtorno Espectro
Autista,  que em diversas ocasiões revelam talentos ímpares em várias áreas, e não raro, se destacam
naquilo que se propõe a realizar, sendo imprescindível a inclusão.

Diante da relevância do tema e pelo exposto acima, contamos com a apreciação e aprovação pelos

nobres pares.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, sala das sessões, 19 de setembro de 2023.

______________________________________________
Débora de Sousa Dau 
Vereadora Proponente
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